
,

a,

ESTADODO~

SECRETARIADA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUçAo NO ~q ~ /'2Jo01

SESsAo DE 25. 1 01 12001

PROCESSODERECURSOSNO 0001279/2000 AI. NO200004617/2000

RECORRENTE. Loj a da Borracha Ltda

RECORRIDO: Célula de Julgamento de 111Instancia

RELATOR: Francisco das Chagas Albuquerque.

EMENTA

(Dispensado)

RELATÓRIO

( Dispensado)
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VOTO DO RELATOR:

Diante da polemica estabelecida, mister se faz necessário, que seja converti-
do o curso do presente processo em Diligencia, no sentido de que seja trazido aos
autos,o montante referente ás notas fiscais da série D, mencionado no Auto de In-
fraçlio e informações complementares.

É VOTO
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente Loj a da Borra-
chaUda.
e recorrido: Célula de Julgamento de 1a Instancia .
RESOLVEM os membros da ..2a..••.•.•..... Câmara do Conselho de Recursos Tributários,
pôr UNANIMlDADE. e nos termos proposto pelo relator e de acordo com manifestação
oral da douta Procuradoria, baixar o presente processo em diligencia.
SALADAS SESSÓES DA 2a CÂMARADO CONSELHO DE RECURSOS

TRIBUTÁRIOS em Fortaleza, J O / 04 /2001

)r.Anta .
~t-r\ ~K.-__ l CO

)r&Wládia Maria Par

Dr. rancisco dps Chagas A Albuq

rO!dLL~Ç~
)r \iiratan Ferreira Andrade

)rocurador do Estado
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